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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 135, de 2017 
(nº 10.061, de 2018, na Câmara dos Deputados) 

6 dispositivos vetados 
VETO PARCIAL APOSTO “POR INCONSTITUCIONALIDADE E CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Autoria do projeto:  

- Senador Antonio Anastasia (PSDB/MG) 

Relatoria do projeto na Câmara: 

-  Deputado Eduardo Cury (PSDB/SP) – Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania 

Relatoria do projeto no Senado: 

- Senador Armando Monteiro (PTB/PE) – Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania 

Ementa do projeto de lei vetado: 
"Altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para pos-
sibilitar a opção pela mediação ou pela via arbitral para a definição 
dos valores de indenização nas desapropriações por utilidade pú-
blica, nas condições que especifica". 
Assunto do Veto: 
Mediação e arbitragem para definir indenizações de desapropria-
ções por utilidade pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3365compilado.htm
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30.19.001 
 

- "caput" do art. 10 do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de Junho de 1941, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto: 
 
A desapropriação deverá efetivar-se 
por acordo, pela via judicial ou pela 
via arbitral, dentro de 5 (cinco) anos, 
contados da data da expedição do 
respectivo decreto, findos os  quais 
es te caducará. 
 

Desapropriação pelas 
vias judicial, arbitral ou 
por acordo 

Origem: Texto inicial . 
 
Justificativa: “A arbitragem tornou-
se uma excelente alternativa à via 
crucis judicial que, no Brasil, conta 
com uma notável lentidão e falta de 
especialização no trato de diversas 
questões . 
[...] 
Es te projeto de lei pretende dar um 
passo adiante, especificamente na 
área da desapropriação, prevendo o 
direito do particular de definir o va-
lor da indenização pela via arbitral. ” 
 

“O dispositivo ao prever que a desapro-
priação deverá ‘efetivar-se’ pela via ju-
dicial dentro de cinco anos, sob pena da 
caducidade do respectivo decreto, 
pode acarretar interpretação dúbia do 
texto, inclusive aquela cujo sentido 
passe pela necessidade de conclusão 
do processo judicial de desapropriação 
no prazo fixado, embora o tempo de 
duração não possa ser previsto pelas 
partes. A redação do dispositivo em vi-
gor que se pretendeu alterar é mais 
precisa ao fixar expressamente como 
condição para a eventual caducidade 
do decreto o ato de ‘intentar-se judici-
almente’ a desapropriação. Portanto, a 
redação do projeto de lei contraria o in-
teresse público e traz insegurança jurí-
dica, pois altera norma em vigor com 
texto s imilar, mas insere imprecisão an-
tes  inexis tente.” 

Ouvida a Advocacia-Geral da União. 
30.19.002 
 

- § 1º do art. 10 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de Junho de 1941, com 
a redação dada pelo art. 1º do pro-
jeto: 
 
Na hipótese de caducidade do de-
creto, somente após 1 (um) ano po-
derá o mesmo bem ser objeto de 
nova declaração. 

Nova declaração de de-
sapropriação 

Origem: Texto inicial, com redação 
da Emenda nº 1-CCJ, de autoria do 
relator na Comissão, Senador Ar-
mando Monteiro (PTB/PE). 
 
Sem justificativa específica. 
 

Idem. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5282057&ts=1566927343530&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5282057&ts=1566927343530&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7649235&ts=1566927343716&disposition=inline
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30.19.003 - § 2º do art. 10 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de Junho de 1941, com 
a redação dada pelo art. 1º do pro-
jeto: 
 
Extingue-se em 5 (cinco) anos o di-
reito de propor ação que vise à inde-
nização por restrições decorrentes 
de atos  do poder público. 
 

Extinção do direito de 
ação 

Origem: Texto inicial . 
 
Sem justificativa específica. 
 

Idem. 

30.19.004 - inciso V do § 1º do art. 10-A do De-
creto-Lei nº 3.365, de 21 de Junho 
de 1941, com a redação dada pelo 
art. 1º do projeto: 

 
informação de que o proprietário 
pode optar por discutir o valor da in-
denização por meio de mediação ou 
pela via arbitral, com menção ex-
pressa à possibilidade de a indeniza-
ção ser fixada em valor menor do 
que o inicialmente ofertado e indica-
ção dos órgãos ou instituições aptos 
a realizar o respectivo procedi-
mento. 
 

Informações ao proprie-
tário 

Origem: Texto inicial, modificado 
pela  Emenda nº 1-CCJ, de autoria do 
relator na Comissão, Senador Ar-
mando Monteiro (PTB/PE). 
 
Justificativa: “é necessário prever 
expressamente a existência da pos-
s ibilidade de mediação para que seja 
alcançado o acordo na via extrajudi-
cial. A Lei n° 13.140, de 26 de junho 
de 2015 (“Lei da Mediação”), já per-
mite a util ização da mediação para 
que particulares e a Administração 
Pública cheguem a consensos no 
que se refere a interesses disponí-
veis. Desse modo, deve-se estabele-
cer expressamente essa possibili-
dade no processo administrativo da 

“O dispositivo estabelece a obrigatorie-
dade de notificação do poder público 
ao proprietário com a oferta de indeni-
zação e a opção do particular em discu-

tir o valor por meio de mediação ou 
pela via arbitral. Ocorre que a proposta 
permite interpretação de que a arbitra-
gem e mediação são facultativas ao ex-
propriado, mas obrigatórias ao poder 
público, restringindo a possibilidade da 
devida avaliação prévia da conveniên-
cia e oportunidade da adesão ao proce-
dimento de mediação ou arbitragem 
pelo poder público, o que viola o princí-
pio da inafastabilidade do acesso ao po-
der judiciário previsto no inciso XXXV 
do art. 5º da Constituição da República 
de 1988.” 
Ouvido o Ministério da Infraestrutura. 

Comentado [MPdSC1]: Art. 10-A.  O poder público deverá 

notif icar o proprietário e apresentar-lhe oferta de indenização.  
§ 1º  A notificação de que trata o caput deste artigo conterá:  
.. . ............................................................................  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5282057&ts=1566927343530&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5282057&ts=1566927343530&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7649235&ts=1566927343716&disposition=inline
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desapropriação com referência à Lei 
de Mediação. 
[...] 
Essa situação [desincentivo à aceita-
ção da arbitragem] poderia ser con-
tornada, sem inviabilizar o direito do 
proprietário, pela exigência de que 
[...]  a notificação ao proprietário 
contenha um alerta de que o valor 
determinado pela arbitragem pode, 
eventualmente, ser inferior ao inici-
almente oferecido. Dessa maneira, o 
proprietário deverá avaliar seu real 
interesse em discutir a matéria em 
sede arbitral.” (Emenda nº 1-CCJ) 
 

30.19.005 - § 3º do art. 10-B do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de Junho de 1941, com 
a redação dada pelo art. 1º do pro-
jeto: 
 
Os honorários dos  mediadores, se 
houver, serão adiantados pelo poder 
público e, ao final do procedimento, 
serão pagos na forma estabelecida 
nos  regulamentos do órgão ou insti-
tuição responsável. 

Honorários dos  media-
dores  

Origem: Emenda nº 1-CCJ, de auto-
ria do relator na Comissão, Senador 
Armando Monteiro (PTB/PE). 
 
Sem justificativa específica. 
 

“Os  dispositivos estabelecem que os  
honorários dos mediadores e dos  árbi-
tros  sejam obrigatoriamente adianta-
dos  pelo poder público, o que contraria 
o interesse público ao afastar a possibi-
l idade de adesão a regulamentos even-
tualmente mais vantajosos ao Erário, 
que prevejam pagamentos parcelados 
ou ao final do procedimento.” 

Ouvida a Advocacia-Geral da União. 

30.19.006 - § 5º do art. 10-B do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de Junho de 1941, com 
a redação dada pelo art. 1º do pro-
jeto: 

Honorários dos árbitros  

Origem: Emenda nº 1-CCJ, de auto-
ria do relator na Comissão, Senador 
Armando Monteiro (PTB/PE). 
 

Idem. 

Comentado [MPdSC2]: Art. 10-B.  Feita a opção pela medi-

ação ou pela via arbitral, o particular indicará um dos órgãos 
ou instituições especializados em mediação ou arbitragem pre-

v iamente cadastrados pelo órgão responsável pela desapropri-
ação.  
.. . ............................................................................  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7649235&ts=1566927343716&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7649235&ts=1566927343716&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7649235&ts=1566927343716&disposition=inline
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Os honorários dos árbitros serão adi-
antados pelo poder público e, ao fi-
nal do procedimento, serão pagos 
pela parte perdedora ou proporcio-
nalmente, na forma estabelecida 
nos  regulamentos do órgão ou insti-
tuição responsável. 
 

Justificativa: Essa s ituação [desin-
centivo à aceitação da arbitragem] 
poderia ser contornada, sem inviabi-
l izar o direito do proprietário, pela 
exigência de que a parte perdedora 
deverá arcar com os  custos da arbi-
tragem [...]. Dessa maneira, o propri-
etário deverá avaliar seu real inte-
resse em discutir a matéria em sede 
arbitral.” (Emenda nº 1-CCJ) 
 

 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7649235&ts=1566927343716&disposition=inline

